Emenda nº 4 ao Projeto de lei nº 23/2012

                                                                                      ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO

Programa 4002 – Assistência a população carente.

Objetivo: Promover o atendimento a famílias pobres ou extremamente pobres contribuindo para sua manutenção e fortalecimento.

Órgão Responsável Principal 08.00.00 – Secretaria Municipal de Promoção Social.

Ação 2129 – Atendimento a Famílias Carentes

Ação 2132 – CRAS Atendimento a Famílias Carentes

Ação 2337 – CREAS Atendimento a Vítimas de Violência

PARA 

Programa 4002 – Assistência a população em situação de vulnerabilidade e risco social.

Objetivo: Promover serviços de proteção social básica e especial visando  garantia da vida, redução de danos e a prevenção da incidência de risco.

Órgão Responsável Principal 08.00.00 – Secretaria Municipal de Promoção Social.

Ação 2129 – Atendimento a Famílias em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social

Ação 2132 – CRAS Proteção básica as famílias em territórios com maiores índices de vulnerabilidade e risco social

Ação 2337 – CREAS Atendimento a Indivíduos e Famílias em situação de violação de direitos

OBS: Ficam incluídas essas alterações no PPA.

Justificação

A proposta visa adequar-se aos termos utilizados na Legislação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, Lei 12.435 de 06 de Julho de 2011. Por se tratar de legislação nova, é necessário que os agentes públicos utilizem as terminologias corretas para que todo o serviço se adapte a filosofia proposta na legislação nacional.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 20 de junho de 2012.
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